
 

Indicação 
 

Ação Corretiva visando a Revitalização do Alambrado 
existente e Implantação de novo Alambrado atras da 
outra trave referente a um Campinho de Futebol na 
Extensão da Rua Jacy Guilarduci Silva, altura do Nº526 
no Bairro Jardim Alpes. 

 
CONSIDERANDO que, fomos procurado por vários Munícipes relatando a necessidade de 

Revitalização do Alambrado existente e Implantação de novo Alambrado atras da 
outra trave referente a um Campinho de Futebol na Extensão da Rua Jacy Guilarduci 
Silva, altura do Nº526 no Bairro Jardim Alpes. 
 
CONSIDERANDO que, o local em referência é frequentemente muito utilizado por crianças, 
adolescentes e moradores da região para a prática esportiva, a revitalização e implantação 
evitará uma situação de risco aos usuários, que tentam recuperar as bolas quando ela 
ultrapassa o limite do Campinho, além de representar perigo de acidentes...  
 
CONSIDERANDO que, é dever do Poder Público garantir a manutenção e as melhorias 
necessárias nos equipamentos Público esportivo, a fim de garantir seu pleno funcionamento 
a adequada utilização pela comunidade.  
 
CONSIDERANDO que, A medida é simples, porém de grande importância para a comunidade 
local, principalmente para os jovens, sem contar que a prática esportiva e essencial para o 
lazer e integração comunitária e promoção da saúde da população em geral, alambrado bem 
estruturado também ajudaria a delimitar o local de uso público, contribuindo para a 
organização e preservação da área.  
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 

providências visando a Revitalização do Alambrado existente e Implantação de novo 
Alambrado atras da outra trave referente a um Campinho de Futebol na Extensão da 
Rua Jacy Guilarduci Silva, altura do Nº526 no Bairro Jardim Alpes. 
 Edmilson Marques Silva (Nenê) Marques) Assessor Parlamentar (15) 99745-4816. 
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Toninho Corredor 
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